
MINISTERIO DA FAZENDA 
CONSELHO DE REIURSOS DO SISTEMA NACIONAL DESEGURQ PRIVADOS, DE 

PREVIDÊNCIA PRIVADA ABERTA E DE CAPITALIZAÇÃO - CRSNSP  

Ata da 235  Sessão Pública de Julgamento, realizada no dia 3 de 
outubro de 2016, cuja Pauta foi publicada no Diário Oficial da União 
em 23 de seteitibro de 2016, Seção 1, página 19. 

LOCAL E HORÁRIO: 

A Sessão realizou-se no Edifício-Sede do Ministério da Fazenda no 
Estado do Rio de Janeiro, à Av. Presidente Antonio Carlos, 375, 110  
andar, Centro, Rio de Janeiro, às 10h. 

TRABALHOS: 

Foi aberta a Sessão pela Senhora Presidente, Dra. Ana Maria Meio 
Netto Oliveira, tendo como Secretária Executiva a Senhora Cecilia 
Vescovi de Aragão Brandão. Presentes o Dr. José Eduardo de Araújo 
Duarte, representante da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, e a 
Secretária Executiva Adjunta, Senhora Theresa Christina Cunha 
Martins. 

2.1.- QUORUM REGIMENTAL - Presentes os Conselheiros Ana Maria Meio 
Netto Oliveira, Paulo Antonio Costa de Almeida Penido, Thompson da 
Gama Moret Santos, André Leal Faoro, Washington Luis Bezerra da 
Silva, Dorival Alves de Sousa e Marcelo Augusto Caxnacho Rocha. 

2.2 - APROVAÇÃO DE ATA - Foi aprovada a Ata da 234 a  Sessão Pública 
de Julgamento. 

2.3 - JULGAMENTO - Foram realizados os julgamentos dos Recursos 
constantes da respectiva Pauta, os quais obtiveram as seguintes 
decisões: 

RECURSO N°  5471 - Processo SUSEP no  15414.004182/2004-35 - 
Recorrente: Águia Corretora de Seguros Ltda. Pedido de 
esclarecimentos apresentado pela Susep. Omissão no Acórdão/CRSNSP/N°  
4209/14 referente ao julgamento realizado na 193a  Sessão. Aplicada a 
pena de multa de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) com base no art.55 
da referida Resolução. 

RECURSO N°  6597 - Processo SUSEP n°  15414.200437/2011-18-
Recorrente: APLUB Capitalização S.A; Recorrida: Superintendência de 
Seguros Privados - SUSEP. Recurso conhecido e desprovido. 

RECURSO N°  6648 - Processo SUSEP no  15414.003442/2011-84 - 
Recorrente: IRB-BRASIL Resseguros S.A; Recorrida: Superintendência 
de Seguros Privados - SUSEP. Recurso conhecido e desprovido. 



RECURSO N°  6660 - Processo SUSEP no 15414.004126/2010-49 - 
Recorrente: Bradesco AUTO/RE Companhia de Seguros; Recorrida: 
Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Recurso conhecido e 
provido. 	 - 

RECURSO N° 6706 - Processo SUSEP n°  
Recorrente: IRB-BPASIL Resseguros S.A; Recorrida: Superintendência 
de Seguros Privados - SUSEP. Recurso conhecido e desprovido. 

RECURSO N° 6731 - Processo SUSEP n° 15414.001212/2012-61 - 
Recorrente: AACRT - Associação dos Aposentados da Cia. de 
Riograndense de Telecomunicações; Recorrida: Superintendência de 
Seguros Privados - SUSEP. Recurso conhecido e provido. 

RECURSO N°  6812 - Processo SUSEP no 15414.100799/2009-95 - 
Recorrente: Bradesco Vida e Previdência S.A; Recorrida: 
Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Recurso conhecido e 
desprovido. 

RECURSO N° 6823 - Processo SUSEP n° 15414.003060/2012-31-
Recorrente: Luiz Fernando Butori Reis Santos - Diretor da Itaú 
Seguros S.A; Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - 
SUSEP. Recurso conhecido e provido. 

RECURSO N° 6873 - Processo SUSEP no  15414.000962/2012-16 - 
Recorrente: Itaú Seguros S.A; Recorrida: Superintendência de Seguros 
Privados - SUSEP. Recurso conhecido e provido parcialmente para 
conceder a atenuante prevista no inciso III do art. 53 da Resolução 
CNSP no 60/2001. 

RECURSO N° 6898 - Processo SUSEP no 15414.200389/2012-49 - 
Recorrente: Icatu Seguros S/A; Recorrida: Superintendência de 
Seguros Privados - SUSEP. Recurso conhecido e provido. 

RECURSO N°  6902 - Processo SUSEP n° 15414.100471/2011-93 - 
Recorrente: ACE Seguradora S.A; Recorrida: Superintendência de 
Seguros Privados - SUSEP. Recurso conhecido e provido parcialmente 
para conceder a atenuante prevista no inciso III do art. 53 da 
Resolução CNSP n° 60/2001. 

RECURSO N° 6910 - Processo SUSEP n° 15414.000723/2011-85 - 
Recorrente: Mapfre Vera Cruz Seguradora S/A; Recorrida: 
Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Recurso conhecido e 
desprovido. 

RECURSO N° 6924 - Processo SUSEP n° 15414.300122/2011-70 - 
Recorrente: Federal de Seguros S/A - Em Liquidação Extrajudicial; 
Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Recurso 
conhecido e provido parcialmente para excluir as agravantes 
relativas ao art. 52, inciso IV da Resolução CNSP n° 60/2001. 
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RECURSO N° 6926 - Processo SUSEP no 15414.100458/2012-15 - 
Recorrentes: Haydewa].do Roberto Chaznberlain da Costa e BMC 
Previdência Privada S.A; Recorrida: Superintendência de Seguros 

- Privados- - SUSEP. Recurso do Senhor Haydewaldo Roberto Chaitiberlain 
—RcurÃÕJid& BMC Previdência Privada S/A 

não conhecido. 

RECURSO N°  6943 - Processo SUSEP n° 15414.003699/2011-36 - 
Recorrente: Bradesco Vida e Previdência S.A; Recorrida: 
Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Recurso conhecido e 
provido. 

RECURSO N° 6945 - Processo SUSEP n° 15414.002180/2011-31 - 
Recorrente: Sul América Seguros de Pessoas e Previdência S.A; 
Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Recurso 
conhecido e provido em parte. 

RECURSO N° 6957 - Processo SUSEP n°  15414.001402/2012-89 - 
Recorrente: Federal de Seguros S/A - Em Liquidação Extrajudicial; 
Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Recurso 
conhecido e desprovido. 

RECURSO N°  6971 - Processo SUSEP n°  15414.100642/2010-01 - 
Recorrente: Bradesco AUTO/RE Companhia de Seguros; Recorrida: 
Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Recurso conhecido e 
provido. 

RECURSO N° 7001 - Processo SUSEP n°  15414.001701/2009-18 - Apenso: 
Processo SUSEP n° 15414.000962/2009-11 - Recorrente: Companhia de 
Seguros Aliança do Brasil; Recorrida: Superintendência de Seguros 
Privados - SUSEP. Recurso conhecido e desprovido. 

RECURSO N° 7057 - Processo SUSEP n° 15414.005459/2012-57 - 
Recorrente: Bradesco Vida e Previdência S.A; Recorrida: 
Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Recurso conhecido e 
desprovido. 

RECURSO N°  7065 - Processo SUSEP n° 15414.000402/2014-23 - 
Recorrente: HSBC Seguros (Brasil) S.A; Recorrida: Superintendência 
de Seguros Privados - SUSEP. Recurso conhecido e desprovido. 

RECURSO N°  7093 - Processo SUSEP n°  15414.100265/2011-83. Recorrente 
Bradesco Vida e Previdência S.A; Recorrida: Superintendência de 
Seguros Privados - SUSEP. Recurso conhecido e provido. 

RECURSO N° 7113 - Proiii SUSEP n° 15414.200413/2012-40 - 
Recorrente: APLUB Capitalização S.A; Recorrida: Superintendência de 
Seguros Privados - SUSEP. Recurso conhecido e provido parcialmente 
para excluir do valor da multa a majoração de 2/3. 

RECURSO N°  7126 - Processo SUSEP n° 15414.100323/2012-50. 
Recorrente-: Bradesco Auto/RE Companhia de Seguros; Recorrida: 
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Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Recurso conhecido e 
desprovido. 

RECURSO N°  7203 - Processo SUSEP n° 15414.200030/2013-52 - 
i--Recorrente;14apfre Seguros Gerais S/A; Recorrida: Superintendência 

- - 

RECURSO N° 7226 - Processo SUSEP no  15414.003380/2011-19 - 
Recorrente: Escort Administração e Corretagem de Seguros Ltda.; 
Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Recurso 
conhecido e provido parcialmente para convolar a pena de 
cancelamento do registro em multa pecuniária no valor de R$ 5.000,00 
(cinco mil reais). 

RECURSO N° 7228 - Processo SUSEP n°  15414.003297/2013-01 - 
Recorrente: ACE Seguradora S/A; Recorrida: Superintendência de 
Seguros Privados - SUSEP. Recurso conhecido e desprovido. 

2.5 - RECURSO RETIRADO DE PAUTA: 

2.5.1 - A pedido do Relator, Conselheiro André Leal Faoro, o Recurso 
n° 6874 - Processo Susep n° 15414.200292/2008-50. 

2.6 - JULGNdENTO AD lADO: 

2.6.1 - Após as manifestações dos representantes legais da 
recorrente, Dra. Carolina Thomaz Menezes, e da Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional, Dr. José Eduardo de Araújo Duarte, foi iniciado o 
julgamento do Recurso n° 6824 - Processo Susep no 
15414.004656/2012-59. Os Conselheiros André Leal Faoro, Thompson da 
Gama Moret Santos, Marcelo Augusto Camacho Rocha e Washington Luis 
Bezerra da Silva votaram pelo desprovimento do Recurso. Em seguida, 
o Conselheiro Paulo Antonio Costa de Almeida Penido pediu vistas. 

2.7 - ENCERRAMENTO: 

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a 235' (ducentésima 
trigésima quinta) Sessão Pública de Julgamento pela Senhora 
Presidente e eu, Cecília Vescovi de Aragão Brandão, Secretária-
Executiva do CRSNSP, lavrei a presente Ata que vai por mim assinada, 
depois de lida e aprovada pelos membros integrantes deste Órgão 
Co].egiado. 

Rio de Janeiro, 10 de novembro de 2016. 

CECÍLIA VESCOVI DE ABAGÃO BRANDÃO 
Secretária Executiva 
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